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PARECER CEE/CEMEP Nº 177/22        APROVADO EM 27/04/22

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E  DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL CASTRO ALVES - ENSINO FUNDAMENTAL
E MÉDIO

MUNICÍPIO: QUERÊNCIA DO NORTE

ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Médio.

RELATORA: GILMARA ANA ZANATA

EMENTA:  Autorização  para  o  funcionamento  do  Ensino  Médio.
Parecer favorável. O prazo de autorização para o funcionamento do
curso está especificado no quadro indicado no Voto. Determinações à
mantenedora  e  à  instituição  de  ensino,  para  que  assegurem  o
cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR nº
03/2013  e  nº  04/2021,  em  especial  à  manutenção  da  Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados,  e,  aos
docentes, em consonância com a Proposta Pedagógica Curricular do
Curso. 

 I – RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  (Seed),
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação (CEE), o expediente protocolado
no Núcleo Regional de Educação de Loanda, de interesse da instituição de ensino
citada,  pelo  qual  solicitou  a  análise  para  concessão  da  autorização  para  o
funcionamento do Ensino Médio.

A  Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

A  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  –  CEF/DNE/Seed
analisou o Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiu o Parecer
Técnico favorável à autorização do funcionamento do Curso.
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II - MÉRITO

Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento do Ensino
Médio.

A  matéria  está  regulamentada  no  artigo  32,  Capítulo  IV,  da
Deliberação CEE/PR nº  03/2013,  que trata da autorização para funcionamento  de
cursos e na Deliberação CEE/PR nº 04/2021, que institui as Diretrizes Curriculares
Complementares do Ensino Médio e o Referencial Curricular para o Ensino Médio do
Paraná.

A  Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  das
Deliberações deste CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação in loco,
constatou a veracidade das declarações e a existência de condições de infraestrutura
e  pedagógica  para  a  autorização  de  funcionamento  do  curso,  e  emitiu  Relatório
Circunstanciado, do qual destaca-se as seguintes informações:

Laboratórios: o Colégio possui um Laboratório para as aulas práticas de Ciências,
Física,  Química  e  Biologia,  equipado com bancada de granito  com cuba e pia,
bancada fixada à parede com lavatório grande, mesas com cadeiras, balcão para
guarda de utensílios, estante de ferro e armários; [...]  possui materiais apropriados
para as aulas práticas de Ciências como: copo béquer vidro, béquer, pipetas, tubos,
funis, varas, provetas ou cilindro graduado, tripés, balões volumétricos, balões fundo
chato,  baguetas  ou  bastões  de  vidro  pequenos,  kitassato,  torso  humano,  pinça
metálica, anel, bico, esponjas para limpeza de tubos de ensaio, almofariz, pistilos,
placa  de Petri,  vidros  relógio,  bandejas,  lupas,  bússola  para  mapa,  microscópio
biológico,  câmera color,  planetário,  modelo  de célula  eucarionte,  balança  digital,
agitador magnético, manta aquecedora para balão de 250ml, medidor de PH digital
e outros;

Laboratório  de  Informática:  o colégio  conta  com o  Laboratório  de  Informática
móvel com 32 netbook, mesas, cadeiras giratórias e ar condicionado.

Biblioteca: o Colégio possui um espaço específico para a Biblioteca, que é amplo e
arejado, possui cinco mesas com cadeiras ao redor, prateleiras etiquetadas, todos
os livros são catalogados para agilizar a localização e ter controle sobre a utilização
dos mesmos. [...] Foi anexado ao processo uma Relação de acervo específico para
o Ensino Médio e como o referido curso será implantado a partir de 2022, a direção
informou que irá adquirir mais volumes conforme a necessidade; 

Instalações  sanitárias:  as  instalações  sanitárias  para  uso  dos  alunos  estão
situadas  próximo  ao  pátio  e  refeitório,  sendo  dois  banheiros  feminino  e  dois
masculinos. Há sanitário adaptado com boas condições de acesso. [...] No pavilhão
administrativo, há sanitário específico para uso dos professores e funcionários;

Espaço para Educação Física: para a prática de Educação Física há uma quadra
poliesportiva coberta em boas condições de uso. Há uma sala equipada com tênis
de  mesa com espaço  para  utilização  neste  ambiente  e  armários  com materiais
próprios para as atividades físicas;
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Acessibilidade: o Colégio possui bebedouro acessível, sanitário adaptado, jogo de
carteira  escolar  adaptada  para  estudante  cadeirante  e  rampas  de  acesso  aos
ambientes.

         Matriz Curricular
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        Matriz Curricular
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O corpo docente está  habilitado para  os componentes  curriculares
indicados  para  a  Formação  Geral  Básica,  entretanto  não  foram  apresentados  os
docentes  para  os  componentes  curriculares  da  Parte  Flexível  Obrigatória  e  dos
itinerários formativos.

A Chefia do Núcleo Regional de Educação, por meio do Termo de
Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema  Estadual  de
Ensino do Paraná.

Em síntese, após análise, constatou-se que a instituição de ensino
apresenta as condições básicas para o funcionamento do curso.

III - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à autorização  para  o
funcionamento  do  Ensino  Médio,  no  Colégio  Estadual  Castro  Alves  –  Ensino
Fundamental e Médio, do município de Querência do Norte, mantido pelo Governo do
Estado  do  Paraná,  de  acordo  com  o  estabelecido  nas  Deliberações  CEE/PR  nº
03/2013 e nº 04/2021, e conforme o quadro abaixo:

   ATO DE RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  AUTORIZAÇÃO FUNCIONAMENTO

  Nº 2654, de 23/06/17,
  De: 05/10/17 a 05/10/27

  Prazo: 03 anos
  De: 01/01/22 a 31/12/24

A mantenedora e a instituição de ensino deverão:

a) assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes  nas
Deliberações CEE/PR nº  03/2013 e nº  04/2021,  nas futuras solicitações dos atos
oficiais,  em  especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  a  Licença
Sanitária, atualizados.

b) implementar o Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR nº
04/2021;

c)  garantir  docentes devidamente habilitados para os componentes
curriculares da Parte Flexível Obrigatória - PFO e dos itinerários formativos;
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Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e do
Esporte, para a expedição do ato de autorização para o funcionamento do curso.

É o Parecer.

Gilmara Ana Zanata
 Relatora 

DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara  do  Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio
aprova o Voto da Relatora, por unanimidade.

Curitiba, 27 de abril de 2022.

Ana Seres Trento Comin
Presidente da CEMEP
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